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PROJETO DE LEI Nº _____/2026

Dispõe sobre a denominação da área desapropriada para instituição de viário, conforme matrícula CRIS 202.139, do loteamento denominado Chácaras Monte Alegre, contígua e com início na Rua Fioravante Mancino e término na Rua Rosa Rosseto Folva. 

		
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

	Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

	Art. 1º - A área desapropriada para instituição de viário, conforme matrícula CRIS nº 202.139, do loteamento denominado Chácaras Monte Alegre, contígua e com início na Rua Fioravante Mancino e término na Rua Rosa Rosseto Folva, passa a ser denominada em toda a sua extensão como Rua Fioravante Mancino.
		Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

[image: ]Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2026.


José Tavares de Siqueira
TAVARES
Vereador - PL
JUSTIFICATIVA

	O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar a área desapropriada para instituição de viário, conforme matrícula CRIS nº 202.139, localizada no loteamento denominado Chácaras Monte Alegre, adjacente à Rua Fioravante Mancino e com término na Rua Rosa Rosseto Folva, passando a ser chamada em toda a sua extensão como Rua Fioravante Mancino.
	A iniciativa se justifica pela necessidade de organização e regularização da identificação viária na região. A ausência de denominação oficial do trecho tem ocasionado dificuldades gerais relacionadas à identificação do logradouro, afetando procedimentos administrativos, operacionais e logísticos que dependem de referência clara e formalizada.
	A inexistência de nomenclatura definida pode gerar imprecisões em cadastros, serviços, orientações e rotinas de circulação, tornando necessária a consolidação de um nome oficial para garantir maior funcionalidade e eficiência ao sistema viário local.
	Assim, mostra-se adequada a atribuição do nome Rua Fioravante Mancino a toda a extensão da área mencionada, conferindo identidade ao espaço e contribuindo para o adequado ordenamento urbano.
	Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposta.
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